
Neste exemplo o Beneficiário tem 31,07 (ha) de Superfície Agrícola declarada, que têm na sua totalidade Culturas Temporárias.
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Podemos observar que não se verificam condições de isenção, pelo que o Beneficiário não está isento do cumprimento da Norma.

Sem área MPB.

Tem +10 (ha) 

de terra arável.

Menos de 75% de utilização 

da terra arável com 

forrageiras, leguminosas ou 

pousio.

Menos de 75% de 

utilização da superfície 

agrícola elegível com 

prados, pastagens, 

forrageiras ou arroz.





O Beneficiário não cumpre a norma através da 

“Diversificação” porque declara apenas uma cultura.

O Beneficiário não declara culturas secundárias não 

cumprindo a norma através da “Cultura Secundária”.



Por fim verificamos que o Beneficiário fica isento do cumprimento da Norma 

uma vez que as áreas declaradas com tomate estão na sua totalidade numa 

“Zona Inundável” e por isso isentas da obrigação de rotação de culturas.



Atenção



Neste segundo exemplo o Beneficiário declara 18,63 (ha) de Superfície Agrícola.



Observamos que não se verificam condições de isenção, pelo que o Beneficiário não está isento do cumprimento da Norma.

+10 (ha) TA.

Menos de 

75%

Sem MPB.





Verificamos que o Beneficiário cumpre a Norma 

através da “Diversificação de Culturas”. 

A exploração tem menos de 30 (ha) de TA e são 

declaradas pelo menos 2 culturas, sendo que a cultura 

principal (aveia) não excede 75% da terra arável.



Neste terceiro exemplo são declarados 51,27 (ha) de Superfície 

Agrícola nos quais se destacam os 31.88 (ha) de Superfície Forrageira



Observando as condições de isenção constatamos que o Beneficiário 

está isento do cumprimento da Norma, uma vez que declara +75% da 

terra arável utilizada como forrageiras, pousio e leguminosas 





Neste quarto exemplo o Beneficiário declara 35,13 (ha) de Superfície Agrícola declarada e 25,83 (ha) de Culturas 

Temporárias.



Observando as formas de isenção constatamos que está isento do 

cumprimento da Norma. Declara 25,83 (ha) de terra arável, os quais 

estão afetos na sua totalidade ao Modo de Produção Biológico (MPB).





Neste último exemplo são declarados 21,27 (ha) de Superfície 

Agrícola dos quais 16,65 (ha) de Culturas Temporárias.



Podemos observar que não se verificam condições de isenção, pelo que o Beneficiário não está isento do cumprimento da Norma

+10 (ha) TA.

Sem área MPB.

-75%





A norma não é cumprida pela “Diversificação”. Embora 

declare pelo menos duas culturas, a cultura principal 

(milho) é superior a 75% das suas terras aráveis. 

O Beneficiário não declara culturas secundárias não cumprindo a Norma desta forma.

Nota: deveria declarar um máximo de 15,01 (ha) de milho para 

conseguir cumprir a Norma através da “Diversificação”.



Áreas excecionadas

Por fim verificamos que dos 15,37 (ha) de milho declarados, existem 6,85 (ha) que se encontram em Zona 

inundável, pelo que o Beneficiário deve então cumprir a Norma em 8,52 (ha). (Neste caso o Beneficiário 

incumpre a Norma)

Nota: Para cumprir a Norma 

deveria ter garantido uma 

Cultura Secundária de 

Outono/Inverno na 1ª e 3ª 

parcelas ou em alternativa 

declarar este ano uma Cultura 

diferente do ano anterior. 


